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P A R E C E R 

 
O Projeto de Lei nº 97/2025, de iniciativa do Prefeito Municipal, 

prorroga, até 23 de junho de 2026, de forma retroativa a contar de 23 de junho de 
2025, a vigência da Lei nº 6.132, de 23 de junho de 2015, que aprova o Plano 
Municipal de Educação – PME e dá outras providências. 

A Mensagem Justificativa esclarece que o prazo de vigência da referida 
Lei expirou em 23 de junho de 2025, e diante da urgência em se assegurar a 
continuidade legal do Plano até a conclusão do processo de atualização, propõe-se a 
prorrogação retroativa, até 23 de junho de 2026. Ressalta que a medida ora 
proposta não prejudica as demais providências correlatas à atualização do PME, 
conforme deliberação recente do Conselho Municipal de Educação e cronograma de 
retomada do Fórum Municipal de Educação – FME. 

Analisada a matéria, e em face de sua constitucionalidade, juridicidade 
e boa técnica legislativa, a CGP, por unanimidade de seus membros presentes, 
concluiu que o presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua 
aprovação. 

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 08 de outubro de 2025.  

 
 
 
 

Ver. Talis Ferreira – Podemos      Ver.ª Rivi Bühler – 1ª Secretária           
Presidente                                          MDB 

 
 
 

Ver. Percival de Oliveira                                Ver.ª Clau Eberhardt 
Republicanos                                                      PDT 

"Doe Órgãos, Doe Sangue: Salve Vidas " 
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Assinatura Eletrônica Qualificada (CAdES) - Padrão ICP-Brasil

TALIS ROMEU POHREN FERREIRA
942***.***34

08/10/2025 15:40:26Assinado em:

Identificação:
CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

RIVIANE BUHLER DA ROSA
627***.***49

09/10/2025 08:29:22
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.682382, -51.469697

Assinado em:

Identificação:

Local:

CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

PERCIVAL DE OLIVEIRA
231***.***15

09/10/2025 09:10:41
IP: 201.159.54.186  Geolocalização: -29.682382, -51.469697

MEMBRO

Assinado em:

Identificação:

Local:

Cargo:
CPF:

Assinatura Eletrônica Simples

CLAUDETE D'ÁVILA EBERHARDT
005***.***83

09/10/2025 09:03:13
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